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PROCESSO DIGITAL TCE-PE N° 1921787-0
MODALIDADE-TIPO: AUDITORIA ESPECIAL 
EXERCÍCIO: 2018
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA
INTERESSADOS: MD EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, RÊNYA CARLA MEDEIROS DA SILVA E TATIANA GOMES DA SILVA
 
ADVOGADOS: DRS. EDUARDO CABRAL DE ARRUDA FRANÇA - OAB/PE N° 35.612, JACY DIAS CAVALCANTE E SILVA - OAB/PE N° 49.772, JADYR PAULO DE MENDONÇA - OAB/PE N° 43.478, JOAQUIM MURILO GONÇALVES DE CARVALHO - OAB/PE N° 39.312, LUIZ CAVALCANTI DE PETRIBÚ NETO - OAB/PE N° 22.943, OSVIR GUIMARÃES THOMAZ - OAB/PE N° 37.698, PAULO FERNANDO DE SOUZA SIMOES - OAB/PE N° 23.337, PAULO FERNANDO DE SOUZA SIMOES JÚNIOR - OAB/PE N° 30.471, TIAGO DE LIMA SIMÕES - OAB/PE N° 33.868, E YGOR WERNER DE OLIVEIRA - OAB/RN Nº 8.925

RELATORA: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO CARLOS PORTO 
EMENTA
AUDITORIA ESPECIAL. ORÇAMENTO SUPERESTIMADO. INDÍCIOS DE FRAUDE. SUBCONTRATAÇÃO INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONTROLES EFETIVOS. DESPESAS INDEVIDAS.

1. A cotação de preços realizada deve obter os preços mais vantajosos praticados no mercado. No caso de a contratação pretendida envolver aspecto técnico que extrapola o conhecimento do pregoeiro, deve este solicitar parecer técnico específico em ordem a subsidiar suas decisões.

2. É vedada a subcontratação integral, conforme disposto no art. 72 da Lei de Licitações, bem assim a subcontratação parcial quando não prevista expressamente no contrato firmado ou quando não houver anuência antecipada do ente contratante, quando assim o edital o exigir.

3. A divergência nas informações sobre o quantitativo dos serviços prestados revela falta de controles adequados e efetivos.

4. São indevidas as despesas pagas quando não comprovada a devida execução dos serviços avençados. 

RELATÓRIO
Auditoria Especial realizada na Prefeitura de Passira tendo por objeto o contrato firmado com a empresa MD Empreendimentos Construções e Serviços Eireli ME, no montante de R$ 586.025,00, para prestação de serviços de aração de terra do Município.

O Relatório de Auditoria - RA aponta as seguintes irregularidades (fls. 429/467):

· Orçamento estimativo com preços superestimados;

· Indícios de fraude no processo licitatório;

· Subcontratação integral do objeto da licitação;

· Despesa indevida por quantitativos pagos a mais;

· Despesa sem a devida comprovação dos serviços.

Responsabilizadas a Prefeita, Rênya Carla Medeiros da Silva, a empresa MD Empreendimentos Construções e Serviços Eireli ME, e a Pregoeira, Tatiana Gomes da Silva.

Ofertaram defesa a Pregoeira, às fls. 492/500, a Prefeita, às fls. 503/519, com juntada de documentos às fls. 522/573, e a Contratada, às fls. 575/593, mediante representante legal, Paulo Pires dos Santos, também com juntada de documentos, às fls. 595/790.  

Lançada Nota Técnica de Esclarecimento - NTE às fls. 802/837.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.
VOTO DA RELATORA
1. Orçamento estimativo com preços superestimados


Após exame do Pregão Presencial n° 008/2017 para contratação de serviços de aração de terra, aponta a auditoria efetuada cotação de preços para prestação de serviços de 4.000 Horas/ Máquina, do tipo trator com no mínimo 85 CV e a partir de 12 discos. 

Afirma a equipe técnica que o Termo de Referência, após cotação de três empresas, apresenta o preço unitário de RS 144,33 para cada hora, totalizando R$ 577.320,00 (4000h), sendo da Contratada todas as despesas com o trator e com o condutor. 

Acusa que o valor efetivamente contratado com a MD Empreendimentos Construções e Serviços Eireli ME foi de R$ 137,50/h, somando RS 550.000.00, valor bem superior ao preço médio apurado pago a cada motorista, R$ 70,00/h, independente do trator utilizado.

Mais, expõe a auditoria que, após vistorias in loco, constatou a subcontratação total dos equipamentos e condutores, sendo a Contratada mera intermediária, não se envolvendo em questões operacionais da execução do objeto pactuado. Diz transferidas aos subcontratados todas as despesas relativas à prestação dos serviços de sua responsabilidade.

Indica corroborar os apontamentos feitos o fato de realizado novo certame em 2018, para o mesmo objeto, obtendo-se preço bem mais vantajoso, R$ 103,95/hora.

Responsabilizada a Pregoeira, Tatiana Gomes da Silva.

Em defesa, aduz a interessada ter sido o certame autorizado pelo secretário de finanças, sendo as cotações efetuadas anteriormente para se ter ciência da estimativa do valor da despesa, bem como para verificar se havia orçamento disponível para tal. Diz que os preços do Termo de Referência foram enviados por empresas locais do ramo. 

Advoga não ser responsável pelos preços efetivamente pagos, a atuar apenas até a homologação do certame, não participando da fase executória. Mais, diz não poder saber se a empresa atua como intermediária dos prestadores de serviço. Ainda, alude à participação de 6 empresas quando da cotação de preços, a indicar a efetiva divulgação e competitividade do processo. Para além, diz que, se os preços estimados estivessem acima dos praticados no mercado, alguma empresa ofertaria valor menor com o intuito de vencer o certame.

Ao fim, afirma que o fato de participar como pregoeira de outro certame em 2018, com valores cotados inferiores aos de 2017, comprova apenas ter a defendente conhecimento na área, não podendo ser responsabilizada por alterações de preço do mercado.

Em NTE, propõe a Auditoria a manutenção do achado.

Examino.

De logo, enfatizo que, embora não possa a Pregoeira ser inculpada por irregularidade na fase executória, é certo que responde por mácula apurada quando da cotação de preços. Nesse passo, na esteira da NTE lançada aos autos, vejo cabível sua responsabilização.

Decerto, os serviços de aragem vinham sendo prestados desde 10.03.17, como atestado pela própria secretaria de agricultura, sendo as cotações de preço apresentadas posteriormente, em 16 e 17 de março/2017. Bem por isso, não ignorava a defendente a forma de execução contratual, razão por que a ela cabia proceder ao certame em lote, quando poderiam os subcontratados tornar-se potenciais concorrentes (fl. 807 - NTE).

Mais, inexiste nos autos qualquer documento a justificar a discrepância entre o valor obtido na cotação de preços, RS 144,33/h, e o efetivamente pago aos motoristas, R$ 70,00/h. 

Outrossim, confirma a superestimativa na cotação de preços ter-se outra bem mais vantajosa no ano seguinte para os mesmos serviços, RS 103,95/h, cerca de 40% menor que o valor constante no orçamento estimativo de 2017. Observo advir esse preço a menor da inserção no processo, por engenheiro da prefeitura, de uma composição de preços unitários extraídos da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), o que não foi verificado na cotação aqui em foco.

Mais, não prospera a alegação de que, se superestimados os preços, outras empresas teriam ofertado outros, bem menores. É certo que as propostas tiveram preço bem próximo ao posto no Termo de Referência (TR). Isso, porém, pela semelhança entre elas, longe de atestar sua economicidade, indica, isto sim, indícios de fraude, como analisado no item seguinte.

Portanto, é possível afirmar que a cotação de preços realizada não obteve a proposta mais vantajosa à administração, em se considerando os valores de fato pagos pelos serviços. Assim, procede a irregularidade, inclusive porque, mesmo a posteriori, a defendente não logrou comprovar a vantajosidade do modelo adotado. 

Caracterizada a hipótese de irregularidade prevista no inciso III, alínea “b”, do art. 59 da LOTCE, passível da aplicação da multa prevista no inciso III do art. 73 da mesma Lei.
2. Indícios de fraude no processo licitatório e superfaturamento de preços unitários

Aponta a Auditoria, em contínuo ao achado anterior, serem similares as propostas ofertadas quando da cotação de preços, bem assim serem todas direcionadas à Prefeitura de Caruaru, a indicar indício de fraude no procedimento licitatório. 

Acusa que a empresa que apresentou a proposta de R$ 140,00/h ofertou proposta de R$ 99,00/h para o mesmo objeto no ano seguinte, em outra cotação para o mesmo município. Mais, indica a equipe técnica falhas na data da licitação, pois, embora recebida a ordem de serviço pela vencedora em 19.04.17, os serviços de aração tiveram início em março de 2017. 

Para mais, traz fotos da feira do milho, ocorrida em junho, como indício de que os serviços já vinham sendo prestados antes do certame, sendo o milho alimento cuja plantação depende de aragem, sendo o tempo de colheita maior que 90 dias. Informa que, como os serviços de aragem são anteriores à plantação, e contando o prazo de colheita, estes teriam sido prestados no final de fevereiro ou começo de março, antes do certame. Afirma, enfim, apresentar o certame fortes indícios de fraude, nomeadamente, conluio entre as licitantes.

Conclui a auditoria ser passível de ressarcimento aos cofres municipais a diferença entre o valor contratado e pago pelo Município por 4.000 horas, RS 550.000,00 (R$ 137,50/h), e o montante pago aos subcontratados, R$ 280.000,00 (R$ 70,00/h).

Responsabilizadas a Prefeita, Rênya Carla Medeiros da Silva, a empresa MD Empreendimentos Construções e Serviços Eireli ME e a Pregoeira, Tatiana Gomes da Silva.

Diz a Pregoeira dirigidas erroneamente as propostas por falha sua e da equipe de apoio em enviar às empresas modelo básico de cotação com destinação errônea, decidindo a Comissão Permanente de Licitação (CPL) seguir com o certame dada a sua urgência.

Em sequência, repisa, assim como no apontamento anterior, não ter conhecimento se determinada despesa está sendo efetuada ou não, não sendo sua atribuição saber se o serviço já está sendo feito ou não. Argumenta, no ponto, não saber que os serviços de aragem já vinham sendo prestados, nem se foram subcontratados, sendo certa a urgência para conclusão do processo no menor tempo possível, em face do ciclo do cultivo do milho.

Aduz contradição sobre o débito apurado, por afirmar a auditoria que a diferença entre o contratado e o efetivamente gasto era o dobro e, depois, afirmar que os valores pagos “eram quase 50% superiores aos que a empresa repassava aos subcontratados”. Ademais, afirma não responder pelo débito, por decorrente da fase de execução, atuando apenas na fase anterior. 

A Prefeita, em contradita apartada, diz não ter conhecimento técnico sobre licitações para perceber detalhes ocorridos no certame. Aduz decorrer o preço unitário definido no TR da média das cotações disponibilizadas por empresas do ramo, sendo a semelhança entre estas oriunda do envio de modelo básico com erro referindo-se ao município de Caruaru. 

Ainda, assevera ser o valor pactuado, R$ 137,50/h, inferior ao constante na tabela da EMLURB, R$ 142,57/h (doc. 02), a evidenciar inexistir sobrepreço. De outro canto, diz que, em conversa com produtores locais, autorizou serviços de aragem com quantidade de horas limitada ao valor de R$ 15.000,00, despesa que seria paga até a finalização do certame.

Mais, afirma sem maior relevância ter recebido a Contratada a ordem de serviço em 19.04.17, posto que, dada a urgência, iniciou de imediato os serviços, dando pouca importância às ordens de serviços, assinando-as após a convocação da empresa vencedora.

Alega não prosperar a alegação de serem as fotos juntadas relativas à feira do milho verde, por ocorrer a festividade no final de julho. Em contínuo, diz produzido durante todo o ano o milho comercializado, com 75 dias de prazo médio de colheita, por se tratar de “milho híbrido”. Assim, argumenta, mesmo em sendo o milho plantado no dia 12 de abril, poderia ser colhido a tempo no dia 21/06, a cair por terra o argumento de 95 dias para colheita. 

Diz ser possível ter havido falha no certame, mas não o intuito de “montar” processo para “cobrir” despesas já efetuadas, como deixa a entender o relatório. Aduz ausente prova de conluio das empresas, a ofertar, cada uma, proposta de forma individualizada.

Aduz não responder pelo sobrepreço por ser a ratificação do pregão mero ato formal, praticado por dever legal, sem o que se interrompe o procedimento. Diz legítimo o processo posto que obtidas propostas de 6 empresas, vencendo a que ofertou proposta mais vantajosa.

Alega terem sido entrevistados apenas cinco prestadores de serviços (fls. 368/372), apesar de 16 pessoas terem prestado serviços à municipalidade. Outrossim, pondera que a empresa possui custos operacionais e tributários, razão por que negocia com seus contratados o preço adequado, obtendo lucro na parcela restante. 

Por fim, traz entendimento do TCU, com base na Teoria da Responsabilidade, pela descaracterização da culpabilidade de gestor que não exerce supervisão e controle diretos sobre atividades funcionais de outros servidores que deram causa ao dano.

Por sua vez, a Contratada trouxe defesa através de seu representante legal. Diz havido erro quando do envio da proposta ao Município de Caruaru, que estaria realizando certame licitatório idêntico, com mesmo objeto (Anexo 1), não configurando fraude.

Argumenta que a proposta mais vantajosa obtida no certame posterior decorre de ter sido fixado como referência o valor da hora trabalhada de R$ 103,25, enquanto em 2017 foi de R$ 144,33. Assevera, também, que em 2018 já detinha outros contratos firmados, com entrada de mais receitas, a permitir ofertar proposta mais barata.

Alega, também, não prosperar a alegação de iniciados os serviços antes da licitação. Advoga constar nos boletins de medição acostados (Anexo 2), bem assim no controle mensal de equipamentos, a data de início, ausente prova de iniciados anteriormente. Repisa o argumento trazido pela Prefeita de que o milho tem prazo de colheita de cerca de 70 dias.

Sobre o débito apontado, diz serem suas todas as despesas, inclusive abastecimento de veículos (Anexo 4), custos de manutenção e impostos decorrentes (Anexo 5). Aduz deverem tais custos ser computados na elaboração do preço de mercado, o que não teria ocorrido.

Em seguida, elabora tabela em que consta o preço médio ofertado em Editais formalizados por outros municípios para o mesmo serviço (Anexo 6), sendo o valor apresentado no certame de Passira o menor deles. Conclui ausente sobrepreço.

Solicitada NTE sobre o ponto, propõe a auditoria a manutenção dos apontamentos.

Analiso.

À saída, vejo inexistir prova nos autos da existência de modelo básico de proposta. Ratifica o aludido a especificidade das cotações ofertadas, como bem apontado pela auditoria. No ponto, causam espécie as razões da Contratada, por não estar sua proposta direcionada à Prefeitura de Caruaru, sendo a falha constatada com relação a outras três empresas. 


Ainda sobre indícios de fraude da licitação, colaciono excerto da NTE:

Uma empresa ao participar de um certame licitatório, é normal que entre para ganhar e durante a sessão de abertura das propostas tente de toda maneira sair vencedora desta licitação. Em um Pregão, após a abertura das propostas de preços, o pregoeiro anuncia a abertura dos lances. É justamente nessa hora que as empresas aproveitam para baixar seus preços. Seria muito normal que várias empresas ofertassem lances, principalmente em uma licitação onde o preço unitário está superdimensionado, onde algumas propostas tiveram seus preços muito próximos uns dos outros, tendo, inclusive duas empresas apresentado o mesmo preço unitário (a MD Empreendimentos e a GAA Dias — 11. 212). Entretanto, nenhuma empresa apresentou proposta de lances neste processo. Consta na ata que, "após lances, conforme mapa de lances, ... (grifo nosso)". Este mapa não existe no processo, constando apenas que a empresa que ofertou o menor lance foi a MD Empreendimentos Construções e Serviços EIRELI — ME.

Ratificando o que foi dito no relatório, existem fortes indícios de que esta licitação não passou de uma formalidade para legalizar o que já estava ilegal, ou seja, os serviços de aração estavam sendo executados bem antes do início da licitação.

Outrossim, desserve para afastar a responsabilidade da Pregoeira a alegação de não responder esta por falhas na fase de execução. A responsabilidade aqui apurada advém precisamente do ato administrativo de haver aquela aceitado projeto básico sem submetê-lo a parecer técnico. Não se aprofundou, in casu, no exame da questão. Por igual, improspera seu argumento de ignorar a subcontratação ocorrida. Como já visto no item anterior, os serviços de aragem vinham sendo prestados desde 10.03.17, como atestado pela própria secretaria de agricultura, sendo as cotações de preço ofertadas depois, em 16 e 17 de março/2017.

De igual sorte, descabida a alegação da Prefeita de não poder ser responsabilizada pelo sobrepreço, por ser a ratificação do pregão mero ato formal. Como apontado, quando a contratação pretendida envolve aspecto técnico que extrapola o conhecimento dos gestores, impõe-se solicitação de manifestação da área técnica, o que não se verificou.

Sobre a contradição por ela apontada no RA, vejo tratar-se de mero equívoco que não compromete a clareza dos dados trazidos. Em específico, apontou-se o valor médio pago ao subcontratado de R$ 70,00/h e o valor ajustado de R$ 137,50/h, quase o dobro daquele. A par disso, não se mostra razoável o ajuste firmado pelo dobro do valor praticado no mercado, ainda que se levem em consideração os custos operacionais da empresa.

De outra mão, não comprovada a alegação de que, por ser “híbrido” o milho plantado, o prazo de colheita seria de cerca de 75 dias. Segue trecho de publicação do Secretário de Agricultura no sítio eletrônico da Prefeitura:

Com aproximadamente 90 dias após o plantio e um mês de chuvas convencionais, o milho estará pronto para comercialização. De acordo com o agricultor Ray Matos, do Assentamento Patativa do Assaré, caso a produção não seja vendida para a região, uma empresa de Goiás garante a compra total. "É produção com venda garantida", comemora. (grifado)

Como visto, diz o Secretário que o prazo médio de colheita é de cerca de 90 dias, não fazendo qualquer menção ao fato de se tratar de “milho híbrido”, com colheita antecipada. Desse modo, não há outra conclusão senão a de que o milho posto à venda em junho foi plantado no fim de fevereiro ou começo de março, sendo certo que os serviços de aragem foram prestados anteriormente à conclusão do certame licitatório. 

Cumpre destacar que as citadas fotos da festa do milho foram enviadas pela própria Prefeitura, a comprovar a colheita do produto em junho, o que comprova que os serviços de aragem já vinham sendo executados antes mesmo da formalização do certame. Bem por isso, não se presta a alegação de se dar a plantação ao longo do ano a comprovar o contrário.

Improspera, por seu turno, a alegação de ter a Contratada comprovado terem sido iniciados os serviços de aragem após o fim do certame. Os citados boletins de medição e controle mensal de equipamentos provam apenas a execução de serviços em abril/2017. Nada mais.

De mais a mais, friso que a auditoria fez diligências no município, com visitas a sítios beneficiados com a aração de terra e entrevistas com proprietários e operadores de tratores. Houve análise, ainda, dos documentos constantes na secretaria de agricultura. Tudo a atestar que a aragem começou em 10/03/17, e, até 10/04/17, quando homologado o pregão, 37 sítios aparecem com aração de terra, para cerca de 500 agricultores, atingindo 662,25 ha.

Sobre a alegada autorização de serviços de aragem com quantidade de horas limitada ao valor de R$ 15.000,00, que teriam sido executados anteriormente à licitação, pontuo não identificada em 2017 nenhuma outra despesa para tais serviços, senão as efetuadas com a Contratada. Por seu turno, não trouxe a defesa elementos a atestar a alegação ventilada.

De outra borda, descabe a aplicação da tabela da EMLURB como referência para a contratação em tela. Observo que referido documento, para além de datado de 2014, três anos antes da contratação enfocada, refere-se a preços unitários de tratores de 110 CV, sendo os tratores usados na aração de terra de Passira de 85 CV. Some-se a isso ser racional e aceitável considerar-se o preço médio efetivamente praticado na municipalidade, não o constante em tabela elaborada de modo genérico, não adequada às peculiaridades locais.

Ademais, a alegação de que o preço ofertado em 2018 foi menor em face do preço médio cotado apenas reforça que a cotação de 2017 se mostrou de todo desconexa da realidade, com indícios de fraude. No ponto, ressalto que a alegação de ter podido a Contratada apresentar preço menor em 2018 dado o aumento de sua receita, para além de não comprovada, revela-se de cunho absolutamente subjetivo, motivacional. Em verdade, nada diz sobre o preço de mercado, tampouco serve para justificar a discrepância entre o preço contratado e o efetivamente pago aos reais prestadores do serviço de aragem. 

Não comprovada, outrossim, a alegação de arcar a Contratada com o pagamento de todas as despesas. De fato, ocorrida a subcontratação do objeto pactuado, sendo repassados todos os custos a terceiros, conforme apurado em entrevistas com motoristas e outros prestadores de serviços (fl. 448 - RA). 

Para mais, não infirma o apurado o argumento de terem sido entrevistados apenas 5 prestadores de serviços. O trabalho da equipe técnica é executado por amostragem, com técnicas próprias e planejadas, sendo bastante para identificar achados da auditagem. Não obstante, realço serem os entrevistados proprietários de 8 dos 9 tratores responsáveis pelos serviços de aração, razão por que foram escolhidos para prestar esclarecimentos. 

Quanto ao doc. 4, citado pela Contratada, vejo tratar-se de comprovante de transferência bancária à Vieira e Silva Combustíveis, não se atestando, porém, a que serviços se referem, nem se se trata de aquisição de combustíveis. 

Tocante ao doc. 5, que, segundo a Contratada, diz do recolhimento de impostos por serviços prestados, vejo juntados comprovantes de recolhimento ao INSS, salário, entre outros, genéricos, referindo-se a diversos trabalhadores como carreteiro, operador de escavadeira, operador de rolo, apropriador, ajudante comum, operador de trator etc. Não há como se aferir, porém, se tais comprovantes se referem a trabalhadores que atuaram nos serviços prestados em Passira ou em outros prestados pela empresa para outros entes.

Referente à tabela elaborada pela Contratada, em que apontado preço médio ofertado em Editais de outros entes municipais para o mesmo serviço, realço, de antemão, possuir cada município peculiaridades, sendo racional e escorreito considerar-se o preço médio efetivamente praticado na municipalidade, não o constante em eventual tabela elaborada de modo genérico, não adequada às especificidades locais.

Nada obstante, analisando-se os preços trazidos relativos à Prefeitura de São João, observo utilizado o índice errado da tabela do SINAP, a alcançar o preço de R$ 142.86, quando, se utilizado o índice correto, o preço seria de R$ 95,32. No caso da Prefeitura de Primavera, da EMLURB e do DER, verifico que os preços unitários referem-se a tratores de 110 CV, sendo os tratores usados na aração de terra de Passira de 85 CV. Em específico sobre os documentos relativos ao Instituto Agronômico de Pernambuco, saliento referir-se o preço apresentado de R$ 154,80 a hectare, não a hora, não servindo de referência. 

Por fim, ressalto que o Tribunal de Contas da União, em análise de casos similares, tem assentado em diversas decisões recentes que a diferença entre o valor pago à empresa contratada e os valores repassados por esta aos subcontratados é passível de restituição ao erário (v. Acórdãos 3.552/2014 - 2ª Câmara; 2.089/2014 - 2ª Câmara; 1.464/2014 - Plenário: 2.292/2013 - 23 Câmara; 4.864/2013 - lª Câmara; 0834/2013 - Plenário).

Caracterizada a hipótese de irregularidade prevista no inciso III, alínea “b”, do art. 59 da LOTCE, passível da aplicação da multa prevista no inciso II do art. 73 da mesma Lei.

3. Subcontratação integral do objeto da licitação

Aponta a Auditoria a subcontratação integral dos serviços ajustados com a Contratada, sendo todos executados por terceiros sem qualquer vínculo com a Administração. Diz que a Contratada apenas atuava emitindo as faturas, recebendo os valores pagos pela Prefeitura e repassando os valores firmados com os subcontratados, ficando a cargo destes todos os custos (motoristas, manutenção, combustíveis, impostos, etc.).

Alega configurar a subcontratação integral clara afronta à legislação, com evidente descumprimento das obrigações e condições assumidas na contratação, a ensejar motivo para rescisão contratual, ausente previsão de subcontratação no instrumento editalício.

Responsabilizadas a Prefeita, Rênya Carla Medeiros da Silva, e a Contratada.

A Prefeita, em sua peça de bloqueio, diz que a empresa mantinha um funcionário no município para gerir o serviço junto ao secretário de agricultura. Aduz que a contratação de tratores e motoristas foi relevante por movimentar a economia e gerar novos empregos.

Afirma prestado o serviço satisfatoriamente, não o tendo a empresa subcontratado, atuando seu representante o tempo todo, tendo "apenas" contratado equipamento e pessoal para realizá-los. Repisa que todo o serviço estava sob total responsabilidade da Contratada, inclusive encargos trabalhistas, seguro, danos a terceiros, manutenção, combustíveis, etc.

Para além, afirma ser a subcontratação instituto previsto no art. 72 da Lei de Licitações, que, se analisado em conjunto com o art. 78, VI, da mesma Lei, autoriza a subcontratação integral. Não obstante o arguido, diz não ter havido sua utilização.  Cita julgado desta Corte, relativo ao Processo TCE-PE nº 1503335-1, em que se teria entendido não configurada a subcontratação em caso análogo.

Pugna pela análise do procedimento em cotejo com o princípio da supremacia do interesse público, sendo o serviço prestado em sua totalidade, sem reclamação em sentido diverso. No fecho, diz não se poder exigir que a empresa possua as máquinas e equipamentos que vão ser utilizados, conforme previsão taxada no art. 30, § 6º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Já a Contratada, em contradita, reconhece a subcontratação, mas sem dano ao erário, uma vez prestado o serviço na íntegra. Argumenta ter estado sempre presente no município encarregado responsável pelo acompanhamento e fiscalização. Alega ter agido de boa-fé, não pretendendo, por culpa ou dolo, cometer atos de fraude ou de dano ao erário.

Solicitada NTE sobre o ponto, sugere a Equipe Técnica a manutenção do achado.

Avalio.

Conforme análise do Edital do certame em foco, no Anexo I, Cláusula 4, item 4.5 (fl. 25), é expressa a vedação de transmissão ou subcontratação de qualquer parte do objeto contratado sem prévio consentimento por escrito do contratante. Na mesma direção, não há no contrato qualquer autorização para tal, o que, por si só, veda a subcontratação.

Porém, como já visto, foi apurado em entrevistas com motoristas e outros prestadores de serviços (fl. 448 - RA) que todas as despesas relativas a encargos financeiros, trabalhistas, de manutenção, combustíveis, entre outras, eram de inteira responsabilidade dos subcontratados, a configurar, de fato, subcontratação integral do objeto pactuado. A presença de um encarregado da empresa não a descaracteriza, não tendo a Contratada prestado diretamente nenhum dos serviços pactuados. Outrossim, não se pode, sob o argumento de movimentação da economia local e geração de empregos, infringir dispositivo legal.

Para mais, quanto ao julgado trazido, necessário o devido distinguishing. Aqui o que se verificou foi a subcontratação integral, ainda que contra disposição expressa do Edital Licitatório, uma vez não havido prévio consentimento por escrito do contratante. Lá, houve apenas a contratação de veículos e motoristas, sem o repasse integral de todos os custos, bem assim sequer houve de fato subcontratação.

Cabe dizer, mais, não exigido que a Contratada possuísse os equipamentos e máquinas para execução do serviço. Por certo, em sendo vedada a subcontratação sem o prévio consentimento do contratante, caberia à Contratada obter tal autorização, ou, ainda, adquirir os equipamentos necessários para execução dos serviços avençados.

Não parece demasiado reavivar que a responsabilização por infração a norma legal ou por dano ao erário independe do elemento subjetivo de dolo ou culpa, razão por que as alegações lançadas nesse sentido não têm o condão de afastar a responsabilidade do agente público, ou de terceiros, apurada no âmbito da esfera administrativa.

Caracterizada a hipótese de irregularidade prevista no inciso III, alínea “b”, do art. 59 da LOTCE, passível da aplicação da multa prevista no inciso III do art. 73 da mesma Lei.
4. Despesas indevidas por quantitativos pagos a mais 

Aponta a Auditoria firmado aditivo para prorrogação dos serviços de aragem por mais 90 dias, sendo pago o montante de R$ 137.500.00 para acréscimo de mais 1000 h de serviço.

Expõe descontrole na comprovação e verificação da prestação dos serviços, constando apenas fichas com nome e número de documentos dos proprietários dos sítios, datas da aração, quantidade arada e localização de cada sítio. Traz, como exemplo, a área do sítio Patativa, usado como amostragem, que, conforme visita in loco, constatou-se área arada de apenas 68,70 ha, apontando os boletins de medição aração de 225,09 ha.

Conclui não haver efetiva conferência dos boletins de medição, a configurar insuficiência na liquidação e verificação da prestação dos serviços. Mais que o superdimensionamento da área dita arada, as datas dos serviços previstas nos citados boletins diferem da data da efetiva prestação do serviço. Por igual, distintos o quantitativo de motoristas previstos do quantitativo contratado. 

Assim, conforme levantamento feito junto aos motoristas, seriam necessárias 2 horas para aragem de um hectare, sendo necessárias 2.740 h para arar os 1.303,25 ha no município. Todavia, foram pagos serviços para 4.000 h. Logo, houve pagamento de 1.260 horas a mais, correspondente, ao preço de R$ 70,00/h (preço unitário subcontratado), a um total pago a mais de RS 88.200,00. Entende passível de ressarcimento tal montante.

Responsabilizadas a Prefeita, Rênya Carla Medeiros da Silva, e a Contratada.

Aduz a Prefeita estarem os documentos referentes à aração das terras guardados na Prefeitura, não sendo acostados por ser volume muito grande de papel, mas que estariam à disposição desta Corte para análise. Afirma que o total arado foi 1.576,3 ha (doc. 3), e não 1.370 ha, como teria afirmado a Auditoria.

Alega ainda não ter a equipe técnica, quando das visitas, apontado qualquer mácula na prestação dos serviços, estando todos os documentos assinados pelos respectivos proprietários das terras aradas. Traz Boletins de Medição (doc. 4). 

Alega não prosperar o cálculo de 2 h para arar um hectare. Isto porque nas entrevistas feitas (fls. 368 a 372) alguns motoristas teriam dito levar 2,5 h, outros, 3 a 4 h. Aduz que o tempo de aragem não é padrão, podendo fatores como tipo do terreno, inclinação, chuva, entre outros, atrapalhar o serviço. Relata que o Instituto de Economia Agrícola de São Paulo, em matéria publicada na internet, diz que o tempo de aração de um hectare seria de 4 h.

Também a Contratada, em sua peça de bloqueio, afirma que o cálculo de 2 h por hectare se mostra sem embasamento e irreal. Reforça o argumento da Prefeita de que fatores como tipo de solo, clima, entre outros, podem atrasar todo o serviço. Traz, nesse toar, matéria colhida do site da EMBRAPA (Anexo 9), segundo a qual se leva de 2 a 4 horas para aragem de 1 hectare de terra, além de parecer de engenheiro agrônomo (Anexo 10) informando que o tempo de serviço para aragem de 1 hectare de terra varia entre 2,30 horas e 4 horas.

Traz ainda tabela do IBGE (Anexo 11), extraída de seu site, bem como reportagem publicada no site da Prefeitura de Passira (Anexo 12), a comprovar celebrada a 12ª Festa do Milho, no mês de julho, com a colheita de 3.000 ha de terra de plantação de milho.

Solicitada NTE, a Auditoria retifica que a área efetivamente arada foi de 1.464,12 ha, não 1.303,25, como antes apontado. Refeito o cálculo da área contratada, mas não arada, teria havido, então, pagamento de 1.071,76 h a mais, a ensejar, considerando-se o preço de R$ 70,00/h (preço unitário subcontratado), devolução ao erário de R$ 75.023.20. Sobre os demais apontamentos, em resumo, mantém a irregularidade.

Discorro.

À saída, quanto ao Anexo 12, vejo referir-se à colheita de 2019, razão por que inaplicável aqui. Em contínuo, observo que a Contratada se contradiz ao dizer que a tabela do IBGE (Anexo 11) atesta realizada a colheita de 3.000 ha, o que comprova que estes hectares foram arados. Ora, se contratadas 4.000 horas de serviços e arados 3.000 ha, a média teria sido de 1,33 h por hectare, ao revés de toda a argumentação de serem necessárias de 3 a 4 h. Mais, em trecho publicado no site da Prefeitura em 05.06.17, o Secretário de Agricultura disse que a “gestão municipal garantiu a aração de 2.500 ha em vários sítios com 8 tratores à disposição". De novo, cabe dizer que, contratadas 4.000 h de serviços e arados 2,500 ha, a média seria de 1,60 h por hectare, bem inferior às 2 h apontadas pela Auditoria.

Outrossim, da análise do relatório do secretário de agricultura juntado à defesa da prefeita (doc. 3), arados 1.576.30 ha de terra em 2017, correspondendo à média de 2,54 h/ha. Em que pese citado documento indicar aragem de terras equivalente a 1.576.30 ha, na prática o que se verificou em visitas in loco da Auditoria foi a aragem de apenas 1.464,12 ha. 

Pertinente colacionar trechos obtidos na internet, das mais diversas fontes, sobre o tempo levado para aração de terras, senão vejamos:
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‘Rendimento média das principais atividades operacionais na hortifruticultura
Operacio Trator (modelo) Implemento Hora/hectare

Calagem Tretor de 75 v (4x2) | Distrbuidor de calcdrio de 5000 kg [ 1,00
Gradagem Tiator de 100 (4x4)  [Grade aradora 150
Aragio Tatorde 75 cv(4x2) | Arado de 3discos 200
subsolagem [Trator de 100cv (4xd) | Subsolador de 7 hastes 150
Adubagio Trator de 1000 (4x2) | Carreta 050
Rogagem Totor de 75 (2] |Rogadeira com trincha de 2.4m 075
Fulverizacio (he Tratorde 65 s (#x2) | Tanque de 600 itros 100





Publicação da Revista Globo Rural, em 30/04/2010:

Duas semanas é o tempo que seu Rosival gastaria para limpar uma área de terra com cerca de um hectare usando apenas a força física e ainda contando com a ajuda de dois trabalhadores rurais. O trator consegue fazer o mesmo serviço em apenas duas horas. Isso sem contar com a economia com o pagamento das diárias dos trabalhadores.

Vejo, entretanto, como argumentado pela defesa, que alguns dos motoristas entrevistados relataram que demoravam até 4 h para concluir toda a aragem de um hectare, enquanto outros diziam levar 2 a 2,5 h. Bem por isso, creio não haver como utilizar o tempo médio de 2 h/ha ao caso concreto, sendo a amostragem utilizada muito pequena para avaliar o tempo real de serviço para as terras aradas em Passira.


Nada obstante entender que o tempo médio de 2 h/ha não pode servir de parâmetro ao caso em lume, parece-me correto dizer da ausência de controle efetivo dos hectares arados, sendo certo que o relatório apresentado (doc. 3) contradiz informações do próprio Secretário de Agricultura e dados constantes na tabela do IBGE (Anexo 11). Em uma palavra, não há como se afirmar, ao certo, o montante total de hectares efetivamente arados em Passira. 

Por essas razões, concluo não se poder imputar o débito indicado pela Auditoria, o que não impede, no entanto, a cominação de penalidade pecuniária cabível.

Caracterizada a hipótese de irregularidade prevista no inciso III, alínea “b”, do art. 59 da LOTCE, passível da aplicação da multa prevista no inciso III do art. 73 da mesma Lei.
5. Despesa sem a devida comprovação dos serviços 

Afirma a Auditoria firmado Termo Aditivo em 07.07.17 com prorrogação de prazo de 90 dias e acréscimo de 1.000 h de aração. Diz emitido e pago em 18.09.17 empenho no valor de R$ 36.025,00, relativo ao aditivo, sem ser anexado qualquer comprovante da despesa.

Diz não fornecido pela Prefeitura qualquer boletim de medição dos serviços firmados no Aditivo, bem assim aduz que os próprios beneficiados com a aração não têm ciência de que foram realizados serviços após abril/17. Entende deva aludido valor ser ressarcido.

Responsabilizadas a Prefeita, Rênya Carla Medeiros da Silva, e a Contratada.

Argumenta a Prefeita que, conforme boletim de medição (doc. 5), realizados serviços de aragem no período de 05/05 a 18/05/2017, num total de 162 h. Assevera serem os entrevistados grupo ínfimo se comparado ao total de beneficiados pelos serviços.

Já a Contratada, em peça apartada, afirma terem sido prestados serviços num total de 262 horas, conforme boletim de medição acostado (Anexo 14), entre 05/05 e 18/05/2017. Aduz que, apesar da execução do serviço anteceder à formalização do contrato, o pagamento ocorreu dois meses após sua assinatura, sendo o serviço, de fato, executado.

Solicitada NTE sobre o ponto, propõe a Auditoria a manutenção do achado.

Averiguo.

Adiro integralmente aos argumentos trazidos pela Equipe Técnica em NTE:

(...)

Nas duas vezes em que a nossa equipe esteve no município de Passira fiscalizando o serviço de aração de terra em agosto de 2018 e em dezembro de 2018, tanto no Departamento de Contabilidade quanto na Secretaria de Agricultura, nas duas ocasiões foi solicitado e não foi encontrado nenhum documento de comprovação da despesa ou os controles dos serviços relativos ao aditivo do contrato de aração. Não existia boletim de medição ou qualquer informação sobre os serviços realizados, lembrando que as nossas visitas ocorreram em 2018, mais de um ano depois do pagamento deste aditivo, portanto estes documentos deveriam estar na Secretaria de Agricultura, junto aos demais documentos de comprovação das despesas.

A defesa anexou um boletim de medição, com duas fichas de controle mensal por equipamento. Nestas fichas constam 02 tratores trabalhando nos dias 05 a 18 de maio de 2017. Uma das fichas com 01 trator operado por Hemerson Geraldo de Medeiros, realizando aração nos sítios de Olho D'Água e Borba e a outra, 01 trator operado por Tarcísio Ramos, realizando aração de terra nos sítios Borba, Chã dos Gatos e Cafubá (cópia dessas fichas nas fls. 570 a 573)

Essas fichas correspondentes ao aditivo estão assinadas por Willamis Araújo Ramos. Entretanto, na entrevista com o Sr. Hemerson Geraldo de Medeiros Silva, realizada na secretaria de agricultura de Passira, levado até a nossa equipe pelo Sr. Willamis Araújo Ramos, o Sr. Hemerson afirmou que não realizou nenhum serviço de aração de terra no município de Passira em 2017. O extrato da entrevista com o Sr. Hemerson foi assinado também pelo Sr. Willamis.

Comparando as fichas referentes ao boletim de medição deste aditivo, apresentadas pelas defesas (fls. 788 a 790), com o relatório do secretário de agricultura do município inserido no processo pela defesa da prefeita, verifica-se que, somando as horas realizadas nos sítios Borba. Olho D'água e Cafubá constantes nas fichas do boletim de medição corresponde a um total de 208 horas, entretanto no relatório do secretário de agricultura, a soma total destes sítios corresponde a 71 horas (fls. 528 a 530). Ainda com um detalhe, o Sítio Chã dos Gatos não consta no relatório do secretário de agricultura e não está nas fichas levantadas pela nossa equipe.

(...)

Portanto, urna vez que, quando das nossas visitas ao município para fiscalização do contrato de aração de terra em Passira, exercício financeiro de 2017, não existia na Secretaria de Contabilidade ou na Secretaria de Agricultura nenhum boletim de medição e nenhuma ficha de controle por equipamentos e, principalmente, considerando que um dos tratoristas afirmou que não realizou nenhum serviço de aração de terra em Passira no ano de 2017, permanece o entendimento do relatório de auditoria, em que os valores pagos referentes ao aditivo, que atingiram o montante RS 36.025,00, foram considerados como despesas indevidas, passíveis de restituição ao erário. (destacado)

Caracterizada a hipótese de irregularidade prevista no inciso III, alínea “b”, do art. 59 da LOTCE, passível da aplicação da multa prevista no inciso II do art. 73 da mesma Lei.
Isso posto,
Considerando o orçamento estimativo com preços superestimados, não tendo a cotação de preços realizada obtido a proposta mais vantajosa à administração, em se considerando os valores de fato pagos pelos serviços (Responsável: Pregoeira);

Considerando os indícios de fraude no processo licitatório e o superfaturamento de preços unitários, com a contratação de serviços pelo preço de R$ 137,50/h, enquanto o preço médio do serviço prestado era de apenas R$ 70,00/h, sendo passível de ressarcimento o montante de R$ 270.000,00, equivalente à diferença entre o valor contratado (RS 550.000,00) e o efetivamente pago pela Contratada aos subcontratados (R$ 280.000,00) (Responsáveis: Prefeita, Contratada e Pregoeira);
Considerando a subcontratação integral do objeto da licitação, com repasse integral de todos os custos decorrentes dos serviços, em claro acinte ao disposto no artigo 72 da Lei de Licitações (Responsáveis: Prefeita e Contratada);
Considerando a realização de despesas sem comprovação de que os serviços foram efetivamente prestados no total de R$ 36.025,00, valor passível de ressarcimento ao erário (Responsáveis: Prefeita e Contratada), 
Julgo irregular o objeto desta Auditoria Especial, sob responsabilidade da Prefeita, Rênya Carla Medeiros da Silva, imputando-lhe débito de R$ 280.000,00, a ser restituído aos cofres municipais, solidariamente com a empresa MD Empreendimentos Construções e Serviços Eireli ME e com a Pregoeira, Tatiana Gomes da Silva, bem assim débito de R$ 36.025,00, a ser restituído ao erário solidariamente com a empresa MD Empreendimentos Construções e Serviços Eireli ME. Tais valores deverão ser atualizados monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhidos aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa dos débitos. Não o fazendo, que seja extraída Certidão dos Débitos e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever os débitos na Dívida Ativa e proceder a sua execução, sob pena de responsabilidade.
 Aplico, outrossim, multa à Prefeita, Rênya Carla Medeiros da Silva, no valor de R$ 17.870,00, equivalente a 20% do teto entabulado no caput do artigo 73, incisos II e III, da LOTCE, bem assim multa à Pregoeira, Tatiana Gomes da Silva, no valor de R$ 8.935,00, equivalente a 10% do teto entabulado no caput do artigo 73, incisos II e III, da LOTCE, que deverão ser recolhidas, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por meio de boleto bancário a ser emitido no site da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br).
Este o voto.
_________________________________________________________________O CONSELHEIRO PRESIDENTE ACOMPANHOU O VOTO DA RELATORA. PRESENTE O PROCURADOR DR. GUSTAVO MASSA.
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